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          (Adv. Rinaldo Barbosa de Melo)
APELADO               : kilma Nascimento Vieira
                                    (Adv. Jimenna Kelly Luiz de Oliveira)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA 
PÚBLICA. MÉDICA. FALTA DE PAGAMENTO. RECURSO. 
PROVA  DE  FATOS  IMPEDITIVOS,  MODIFICATIVOS  E 
EXTINTIVOS  DO  DIREITO  DO  AUTOR.  ÔNUS  DA 
EDILIDADE.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II,  DO  CPC. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  PATAMAR RAZOÁVEL. 
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  DESTE  TRIBUNAL. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557  DO  CPC.  SEGUIMENTO 
NEGADO. 

- É ônus do Município provar a ocorrência de fato impeditivo, 
modificativo  ou  extintivo  que  afaste  o  direito  do  servidor 
contratado ao recebimento das verbas pleiteadas. Se não o faz, 
assume para si o ônus da sua inércia.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  pelo  Município  de 
Caturité contra  sentença,  proferida  pelo  MM.  Juiz  da  1ª  Vara  da  Comarca  de 
Queimadas, que julgou procedente o pedido constante da ação movida por  kilma 
Nascimento  Vieira,  determinando  o  pagamento  da  importância  de  R$  36.260,66 
(trinta e seis  mil  duzentos e sessenta reais  e sessenta e seis centavos),  bem como 
condenação ao pagamento de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) 
do valor da condenação.

Recorre o município demandado, alegando que foi a apelada 
quem  pediu  o  desligamento  da  Edilidade  e  que  houve  o  pagamento  das  verbas 
devidas enquanto a mesma prestou serviço, de forma que não são devidas as verbas 
descritas na sentença.



Adiante, pugna pela redução do percentual da verba honorária 
para 3% (três por cento), ante a simplicidade da causa e do trabalho desenvolvido 
pelo causídico.

Intimado, o recorrido apresentou devidamente as contrarrazões 
(fls. 81/87).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 
1º, do RITJPB c/c o art. 82 do CPC.

É o relatório. Decido. 

Não merece retoques a decisão. 

Compulsando  os  autos,  verifico  que  o  Magistrado  a  quo 
entendeu,  com  acerto,  que  a  prova  acostada  é  suficiente  para  servir  de  lastro  à 
sentença.

Com efeito, infere-se dos autos que a autora/apelado ajuizou a 
presente demanda, sob o argumento de que laborou, na condição de médica para o 
Município de Caturité, através de concurso público em maio de 2010, percebendo a 
importância de R$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e quarenta reais) e que, após solicitar 
sua dispensa, não recebeu todas as verbas rescisórias devidas.

Pugnou pelo das verbas: 6/12 avos de 13º salário – diferença (R$ 
4.368,00); 1/3 de férias – 01/07/2010 a 30/06/2011 – diferença (R$ 2.880,00); 13º salário 
de 2011 - diferença (R$ 8.748,00), Férias (01/07/2011 a 18/06/2012) (R$ 9.840,00); 1/3 de 
férias 2011 – diferença (R$ 2.913,34); 6/12 avos de 13º salário de 2012 – diferença (R$ 
4.320,00) e saldo de salário de junho ( 18 dias) – diferença (R$ 3.347,29), que totalizam 
a quantia de R$ 36.416,63.

Nesse sentido a edilidade não comprovou o pagamento de todo 
o  montante  cobrado,  relativo  a  verbas  salariais,  fato  que  o  obriga  a  pagar  pelos 
serviços prestados. 

Quanto a alegação de que foi a autora que “pediu demissão”, 
tal  fato não torna indevido o recebimento das verbas cobradas,  sendo totalmente 
infundada a tese recursal. Nesse trilhar, caberia a demandada desconstituir os fatos 
sustentados na exordial, o que não se observa nos autos.

Tal contexto somente vem a corroborar a tese autoral de que na 
época frisada na decisão  a quo,  não houve o pagamento das verbas suplicadas, ao 
tempo em que foram prestados os serviços.



Desse modo, creio que o Município apelante não cumpriu com 
seu ônus de trazer provas de causas impeditivas,  modificativas ou extintivas que 
viessem a rechaçar o direito do apelado, estabelecido no art. 333, II,  do CPC, que 
assim dispõe: 

“Art. 333. O ônus da prova incumbe:
[…].
II  –  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato  impeditivo, 
modificativo ou extintivo do direito do autor.”

Adstrito ao tema, percucientes são os seguintes julgados:

“[...]  Cabe  ao  réu  alegar,  na  contestação,  toda  a  matéria  de 
defesa.  Assim,  não  pode  o  irresignado,  no  momento  da 
apelação, trazer à tona novas teses não suscitadas no momento 
oportuno.  É ônus do Município provar a ocorrência de fato 
impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste o direito do 
servidor ao recebimento das verbas salariais pleiteadas. [...]. 
Estando  a  matéria  pacificada  por  jurisprudência  dominante 
deste Tribunal de Justiça, impõe-se a negação do seguimento 
de recurso, nos termos do caput do art. 557 do CPC. (TJPB - AC 
052.2007.000931-2/001 – Rel.  Juiz convocado Rodrigo Marques 
Silva Lima – DJ 15/10/2009)

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  VERBAS  SALARIAIS  RETIDAS. 
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  ILEGALIDADE.  DIREITO 
ASSEGURADO  CONSTITUCIONALMENTE.  ÔNUS  DA 
PROVA QUE INCUMBE À EDILIDADE MUNICIPAL. 1/3 DE 
FÉRIAS  NÃO  GOZADAS.  PAGAMENTO  DEVIDO. 
DESPROVIMENTO. - Configura-se enriquecimento ilícito a 
retenção de salários por parte do Município, sendo este ato 
ilegal  e  violador  de  direito  líquido  e  certo.  -  A  edilidade 
municipal é a detentora do controle dos documentos públicos, 
sendo seu dever comprovar o efetivo pagamento das verbas 
salariais  reclamadas,  considerando  que  ao  servidor  é 
impossível fazer a prova negativa de tal fato. - O adicional de 
1/3 (um terço) é devido, ainda que as férias não tenham sido 
gozadas à época.”  (TJPB – ROAC 008.2005.000410-3/001 – Rel. 
Juiz convocado Carlos Neves da Franca Neto – DJ 10/10/2008)

“APELAÇÃO CÍVEL. Prejudicial de ausência de pressuposto 
de  admissibilidade.  Rejeição.  Servidora  pública  municipal. 
Salários  retidos.  Presunção  de  veracidade  não  elidida  pela 



municipalidade.  Verbas  devidas.  Desprovimento  do  apelo. 
Apesar do recurso apelatório ser extremamente sintético, deve 
ser  conhecido,  porquanto  expõe  as  razões  do  apelante  de 
forma suficiente para a compreensão do ponto sobre o qual 
discorda o apelante em relação aos fundamentos da decisão 
recorrida.  Haja vista que a alegação de pagamento de salário 
representa fato extintivo de direito,  compete ao empregador 
produzir  prova  capaz  de  elidir  a  presunção  de  veracidade 
existente  em  favor  do  trabalhador.” (TJPB  -  ACRA  NºNº  
051.2006.000439-0/001-  Rel.  Juiz  convocado  Arnóbio  Alves051.2006.000439-0/001-  Rel.  Juiz  convocado  Arnóbio  Alves  
Teodósio – DJ 29/02/2008)Teodósio – DJ 29/02/2008)

Também  é  apropriada  a  lição  do  eminente  processualista 
Nelson Nery Júnior, in “Código de Processo Comentado”, 6ª edição, pág. 696:

“O  ônus  da  prova  é  regra  de  juízo,  isto  é,  de  julgamento, 
cabendo  ao  juiz,  quando  da  prolação  da  sentença,  proferir 
julgamento contrário àquele que tinha o ônus da prova e dele 
não se desincumbiu.” 

Como dito antes, a prova do fato desconstitutivo do direito do 
autor cabe ao réu. Assim, é dever do recorrente demonstrar que houve a quitação ou 
que o recorrente deixou de trabalhar no período impugnado. Se não o fez, assumiu 
para si ônus da sua inércia.

Quanto ao pedido de redução da verba honorária, também não 
rende guarida o apelo, estado o percentual compatível com o labor desempenhado 
pelo causídico.

Assim, diante das provas apresentadas,  não merece qualquer 
retoque a sentença de primeiro grau, vez que sopesou devidamente o tema tratado 
neste caderno processual.

Ante o exposto,  e levando em conta a jurisprudência pacífica 
relacionada à matéria, nos termos do art. 557,  caput, do Código de Processo Civil, 
nego seguimento ao recurso, mantendo na íntegra a sentença hostilizada.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado


